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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (23/06), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 7, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado em que, em sede de Agravo de Execução Penal, 
foi confirmada a decisão que negou ao sentenciado a remição ficta dos dias em que não trabalhou ou estudou efetivamente. 

No caso, alegou o recorrente que a unidade prisional não dispunha de vagas para que ele exercesse atividade laborativa. 

O desembargador Paulo de Tarso Neves, relator do processo, destacou em sua decisão ser irrelevante que a unidade 
prisional não disponha de vagas para o condenado exercer atividade laborativa, uma vez que, de acordo com o § 4º do 
artigo 126 da Lei nº 7.210/84, a remição ficta somente é admissível quando o preso estiver impossibilitado, por acidente, de 
prosseguir no trabalho. 

O magistrado acrescentou que esse é o entendimento consolidado da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual 
preconiza que a concessão do benefício depende de um real envolvimento do apenado em seu progresso educativo e 
ressocializador 

Sendo assim, foi negado provimento ao recurso e mantida a decisão de 1º grau.  

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 7 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > Portal 
do Conhecimento > Ementários. 
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Embargos Infringentes. Art. 359-G, três vezes, na forma do art. 71, ambos do Código Penal. Prevalência do voto majoritário. Em 
1º grau, o Embargante foi condenado por infração ao art. 359-G, três vezes, na forma do art. 71, ambos do Código Penal, nos 
termos da denúncia, à pena total de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto. A pena privativa de liberdade 
foi substituída por duas penas restritivas de direito consistentes em prestação de serviços à comunidade e limitação de final de 
semana. Contra a sentença, o Ministério Público e a Defesa interpuseram recursos. A Egrégia 7ª Câmara Criminal ao julgar essas 
Apelações, por maioria, negou provimento aos recursos defensivo e ministerial. O voto vencido negou provimento ao recurso do 
Ministério Público e deu provimento ao recurso da defesa para absolver o Embargante da acusação de prática do crime do art. 
359-G, do Código Penal, com fulcro no art. 386, III do Código de Processo Penal. A defesa do Embargante 
interpôs Embargos Infringentes e de Nulidade com o intuito de reformar o acórdão nos termos do voto vencido para que o 
Embargante seja absolvido das imputações. Impossibilidade. Inteligência do art. 359 - G, do Código Penal. Fatos descritos na 
denúncia sobejamente comprovados, no curso da instrução criminal. Materialidade e autoria evidentes à luz da documentação 
acostada nos autos e prova oral produzida sob o crivo da ampla defesa e do contraditório. O próprio Embargante admitiu ter 
editado os referidos atos, apesar de a todo momento transferir a responsabilidade ora para a Câmara Municipal, ora para a 
Secretaria de Fazenda. O art. 359 - G, do Código Penal tem como objetivo tutelar a regularidade das contas públicas, e não 
necessita de dolo específico, além de possuir natureza jurídica de crime formal, bastando para a sua configuração a prática dos 
atos de ordenar, autorizar ou executar ato que acarrete aumento de despesa total com pessoal, nos 180 dias anteriores ao final 
do mandato. Comprovada a edição dos atos, imperiosa se torna a manutenção da condenação. Por derradeiro, ressalvo minha 
posição no tocante à perda de cargo, pois entendo pela aplicação do art. 92, do Código Penal. Contudo, estamos em sede de 
recurso exclusivo da defesa. EMBARGOS INFRINGENTES DESPROVIDOS, com a prevalência do voto médio veiculado no 
acórdão lavrado pelo Des. José Roberto Lagranha Távora. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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Ministros do STF analisam pedidos contra quebras de sigilo aprovadas pela CPI da Pandemia 

 

Com a aprovação de pedidos de quebra de sigilos telefônico e telemático pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da 
Pandemia, diversos alvos desses pedidos recorreram ao Supremo Tribunal Federal (STF) alegando ilegalidades e 
requerendo a suspensão dos atos. 

Até o momento, foram analisadas liminares em 13 Mandados de Segurança (MS), todas com pedido para suspender as 
quebras de sigilos. Veja abaixo as decisões. 

MS 37970 

O ministro Ricardo Lewandowski, relator do MS impetrado pelo general Eduardo Pazuello, ex-ministro da Saúde, negou a 
suspensão da quebra de sigilo. Segundo ele, o controle judicial sobre a atuação da CPI se dá unicamente em relação a atos 
abusivos que, para serem configurados, existem a demonstração inequívoca da falta de pertinência temática entre a quebra 
de sigilo e os fatos investigados. Em relação a Pazuello, o ministro considerou que as medidas guardam plena pertinência 
com o escopo da investigação e não se mostram, a princípio, abusivas ou ilegais. 

MS 37969 

O ministro Alexandre de Moraes, relator do MS impetrado pelo ex-ministro da Relações Exteriores Ernesto Araújo, negou o 
pedido, por entender que os poderes investigatórios das CPIs compreendem, entre outros, a possibilidade de quebra de 
sigilo bancário, fiscal, telefônico, telemático e de dados em geral. Segundo ele, a natureza probatória confere às CPIs 
poderes semelhantes ao de um juiz durante a instrução processual penal, inclusive com a possibilidade de invasão das 
liberdades individuais, dentro dos mesmo limites constitucionais impostos ao Poder Judiciário. 

MS 37978 
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Neste caso, o tenente-médico da Marinha Luciano Dias Azevedo, apontado como autor da minuta do decreto que mudaria 
a bula da cloroquina, teve seu pedido negado pelo ministro Ricardo Lewandowski, que observou que a alegação de não 
figurar como investigado não é pressuposto para inviabilizar a quebra de sigilo nem requisito para diligência semelhante no 
âmbito judicial. O ministro destacou, ainda, que servidores do Estado e particulares, em colaboração com a administração 
pública, têm o dever de agir com a máxima transparência, “sendo o seu sigilo, no que toca às atividades institucionais, 
relativizado em prol do interesse público”. 

MS 37980 

O pedido, impetrado por Francieli Fontana Sutile Tardetti Fantinato, coordenadora-geral do Programa Nacional de 
Imunizações (PNI), foi negado pelo ministro Alexandre de Moraes, que observou que a quebra do sigilo está fundamentada 
na necessidade de aprofundar as investigações de ações e eventuais omissões do governo nas políticas de combate à 
pandemia. 

MS 37963 

Ao negar o pedido da secretária de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde no Ministério da Saúde, Mayra Pinheiro, o 
ministro Ricardo Lewandowski salientou que, embora afirme não ser acusada de práticas ilícitas, a médica havia informado, 
no HC 201.970, em que pedia que fosse assegurado o direito ao silêncio na CPI, que figura como ré em ação de improbidade 
administrativa que tramita na Justiça Federal do Amazonas, relacionada à suposta inobservância dos deveres éticos e 
profissionais no exercício da medicina ou do cargo. Para o ministro, apenas se demonstrada a falta de pertinência temática 
entre a quebra de sigilo e os fatos investigados seria possível suspender o ato. 

MS 37972 e MS 37975 

Os MS foram impetrados por Flávio Werneck, ex-assessor de Relações Internacionais, e Camille Sachetti, ex-diretora do 
departamento de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde. Ao deferir os pedidos, o ministro Roberto Barroso observou 
que a quebra de sigilo por CPI depende da indicação concreta de causa provável e não pode se fundamentar genericamente 
em razão do cargo ocupado. Em análise preliminar, o ministro entendeu que o requerimento de quebra de sigilo não parece 
estar adequadamente fundamentado, pois não imputa nenhuma conduta ilícita ou suspeita de ser ilícita aos impetrantes. 

MS 37971 

Neste caso, o pedido de Élcio Franco, ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde, foi deferido pelo ministro Nunes 
Marques, que verificou que os requerimentos, formulados de forma ampla e genérica, sem foco definido, atingem todo o 
conteúdo das comunicações privadas de Franco, inclusive fotografias, geolocalização, lista de contatos e grupos de amigos. 
De acordo com o ministro, os fundamentos acolhidos pela CPI para decretar a quebra de sigilo (encontros com testemunhas 
e investigados para negociações, defesa pública de medicamentos sem eficácia comprovada e omissão na aquisição de 
vacinas) não são idôneos. 

MS 37968 

Nesse mandado de segurança, impetrado por Hélio Angotti Neto, secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 
Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde, a suspensão também foi deferida pelo ministro Nunes Marques. Ele observou 
que, em pelo menos um caso (“registro de acessos de IP”), o pedido de quebra de sigilo retroage a 2019, quando a CPI tem 
por objeto possíveis ações irregulares de Angotti no âmbito das políticas de combate à pandemia, que apenas chegou ao 
Brasil em 2020. 

MS 37973 

A ministra Cármen Lúcia, relatora do MS impetrado pelo secretário de Vigilância em Saúde, órgão responsável pelo 
Programa Nacional de Imunizações, indeferiu o pedido de liminar por entender “válida e suficiente” a motivação apresentada 
pela CPI para a quebra do sigilo telefônico e telemático, por prazo determinado, dentro do período pandêmico, e considerada 
a data em que ele assumiu o cargo. Na decisão, a ministra cita os indícios a serem investigados, entre eles, diligências do 
Tribunal de Contas da União (TCU) que apuram “possível relação entre o servidor e a postura do Ministério da Saúde de se 
eximir de responsabilidades na condução do enfrentamento à pandemia do novo coronavírus”, considerado o “potencial 
impacto na aquisição de vacinas contra a Covid-19”. A ministra advertiu que os documentos provenientes da quebra dos 
sigilos telefônico e telemáticos devem ser mantidos em sigilo, com acesso restrito ao impetrante, seus advogados e aos 
senadores integrantes da CPI. 

MS 37974 

Ao indeferir o pedido de liminar no MS impetrado por Filipe Garcia Martins Pereira, assessor internacional da Presidência 
da República, a ministra Rosa Weber argumentou que o requerimento apresentado pela CPI se fundamenta em indícios 



que, lidos no contexto mais amplo da investigação parlamentar, estão perfeitamente adequados ao objetivo de buscar a 
elucidação das “ações e omissões do Governo Federal no enfrentamento da Pandemia da Covid-19 no Brasil”. Segundo o 
requerimento, há a existência de fortes indícios que ligam o impetrante ao atraso na aquisição de imunizantes contra a 
Covid-19, bem como “a mensagens de ódio e de desinformação da população sobre a pandemia”. Para Rosa Weber, tais 
argumentos sugerem a presença de causa provável, o que legitima a flexibilização do direito à intimidade do suspeito. 

MS 37977 

A ministra Rosa Weber indeferiu o pedido de liminar no MS impetrado pela Associação Médicos pela Vida, com o 
entendimento de que, num primeiro exame, a motivação apresentada para a quebra de sigilo se mostra suficientemente 
fundamentada. De acordo com a decisão da CPI, a entidade é investigada por disseminar fake news ao combater o uso de 
máscara e a vacinação e defender o tratamento precoce, ainda que sem evidência científica. Segundo Rosa Weber, o tema 
pode ser abordado na comissão porque “certas fake news podem ter causado impacto deletério na eficiência do combate à 
pandemia”. Ainda de acordo com a ministra, caso determinada atividade de natureza privada tenha impactado o 
enfrentamento da pandemia, eventual ligação dessa entidade com o poder público propiciará, em abstrato, campo lícito para 
o desenvolvimento das atividades de investigação. 

MS 37976 

Neste MS, a ministra Rosa Weber indeferiu pedido do empresário Carlos Wizard. Segundo a relatora, o requerimento de 
quebra de sigilo faz menção a indícios que estão perfeitamente adequados ao objetivo de buscar a elucidação das ações e 
omissões do governo federal no enfrentamento da pandemia. Ela explicou que uma das linhas investigativas da CPI é a 
existência de um “ministério paralelo” que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e apoiava teorias 
como a da imunidade de rebanho, do qual Wizard supostamente seria integrante e um de seus financiadores. 

MS 37962 

Neste MS, o ministro Dias Toffoli deferiu o pedido do advogado Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo, que exerceu o 
cargo de assessor especial do Ministério da Saúde na gestão de Eduardo Pazuello. Para o ministro, a decretação de quebra 
de sigilo por CPIs depende da indicação concreta de causa provável de envolvimento nos supostos atos irregulares e não 
pode se fundamentar genericamente no cargo ocupado pela pessoa que tem seus dados devassados, como entende ter 
ocorrido no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra suspende convocação de governadores para a CPI da Pandemia 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, deferiu pedido de medida cautelar para suspender as convocações 
dos governadores de estado realizadas no âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, instaurada no 
Senado Federal. Segundo a ministra, os governadores prestam contas às Assembleias Legislativas locais, em relação às 
contas de governo ou de gestão estadual, e ao Tribunal de Contas da União (TCU), no caso de recursos federais, “jamais 
perante o Congresso Nacional”. 

A liminar, deferida na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF 848), será submetida a referendo do 
Plenário em sessão virtual extraordinária que ocorrerá entre quinta (24) e sexta-feira (25).  

A ação foi ajuizada por governadores de 17 estados e do Distrito Federal, que sustentam, entre outros pontos, que a 
competência fiscalizatória do Poder Legislativo federal é restrita à administração pública federal. Assim, a convocação de 
governadores em CPIs instaladas no Congresso Nacional para apurar fatos relacionados à gestão local representaria nova 
hipótese de intervenção federal nas gestões administrativas estaduais. 

Competência 

Ao deferir a liminar, a ministra explicou que o texto constitucional (artigos 50, caput e parágrafo 2º, e 58, parágrafo 2º, inciso 
III) prevê expressamente os agentes estatais sujeitos à convocação pelas Casas Legislativas da União e suas respectivas 
comissões, restringindo o alcance das convocações aos ministros de Estados e agentes públicos diretamente subordinados 
à Presidência da República. Ressaltou, ainda, que as isenções relativas à obrigatoriedade de o presidente da república 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467647&ori=1


testemunhar perante CPIs são extensíveis aos governadores, por aplicação da simetria entre a União e os Estados-
membros. 

Em relação à apuração sobre o uso de recursos, a ministra assinalou que a competência para julgar as contas de gestores 
de verbas federais repassadas pela União cabe, de acordo com a Constituição Federal (artigo 71, inciso II), ao Tribunal de 
Contas da União, e não ao Congresso Nacional. “As investigações parlamentares devem visar à apuração de fatos 
vinculados ao exercício das competências do respectivo órgão legislativo”, afirmou. “A fiscalização de verbas federais 
sujeitas ao controle de legalidade, legitimidade e economicidade desempenhado, com exclusividade, pelo TCU é matéria 
estranha às atribuições parlamentares das CPIs”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

CPI da Pandemia: confira as decisões monocráticas já proferidas 

 

Desde a instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia no Senado Federal, o Supremo Tribunal 
Federal tem sido acionado por pessoas convocadas ou convidadas para prestar depoimento e por quem foi alvo de 
determinações de quebra de sigilo. Confira, abaixo, as decisões monocráticas deferidas até o momento. 

Depoimentos 

HC 201912 - O ministro Ricardo Lewandowski garantiu ao ex-ministro da Saúde Eduardo Pazuello o direito a não responder 
perguntas que pudessem incriminá-lo em seu depoimento, em 19/5. Negou, entretanto, o pedido de não comparecer à CPI 
e de não assumir o compromisso de falar a verdade relativamente a todos os demais questionamentos. 

HC 201970 - O ministro Lewandowski autorizou a secretária de Gestão do Trabalho e da Educação do Ministério da Saúde, 
Mayra Isabel Correia Pinheiro, a ficar em silêncio em seu depoimento à CPI, em 25/5, em relação a fatos ocorridos entre 
dezembro de 2020 e janeiro de 2021, pelos quais Mayra responde a ação de improbidade administrativa, ao lado de Pazuello. 

HC 203387 - O ministro Luís Roberto Barroso concedeu ao empresário Carlos Wizard o direito de ficar em silêncio e não 
produzir provas contra si em seu depoimento, inicialmente marcado para 17/6. Após o não comparecimento do empresário 
à CPI, o ministro autorizou, no dia seguinte, que ele seja conduzido coercitivamente. O novo depoimento foi marcado para 
30/6. 

HC 203736 - O ministro Alexandre de Moraes autorizou o assessor especial da Presidência da República, Felipe Martins, a 
ficar em silêncio em relação aos fatos objeto de ação penal à qual ele responde na Justiça Federal por gesto racista em 
audiência no Senado. A decisão estabeleceu, no entanto, que Martins tem o dever legal de se manifestar sobre os fatos e 
acontecimentos relacionados ao objeto da CPI (ações e omissões do governo na pandemia) e ao exercício da sua função 
pública. 

Quebras de sigilo 

MS 37970 - O ministro Ricardo Lewandowski negou a suspensão da quebra de sigilo do ex-ministro da Saúde. Segundo ele, 
as medidas guardam plena pertinência com o escopo da investigação e não se mostram, a princípio, abusivas ou ilegais. 

MS 37969 - O ministro Alexandre de Moraes negou pedido semelhante em relação ao ex-ministro da Relações Exteriores 
Ernesto Araújo, por entender que a natureza probatória confere às CPIs poderes semelhantes ao de um juiz durante a 
instrução processual penal, inclusive com a possibilidade de invasão das liberdades individuais, dentro dos mesmo limites 
constitucionais impostos ao Poder Judiciário. 

MS 37978 - O ministro Ricardo Lewandowski manteve a quebra do sigilo do tenente-médico da Marinha Luciano Dias 
Azevedo, apontado como autor da minuta do decreto que mudaria a bula da cloroquina. Segundo o relator, servidores do 
Estado e particulares, em colaboração com a administração pública, têm o dever de agir com a máxima transparência, 
“sendo o seu sigilo, no que toca às atividades institucionais, relativizado em prol do interesse público”. 

MS 37980 - No caso do MS impetrado pela coordenadora-geral do Programa Nacional de Imunizações (PNI), Francieli 
Fontana Sutile Tardetti Fantinato, o ministro Alexandre de Moraes concluiu que a quebra do sigilo está fundamentada na 
necessidade de aprofundar as investigações de ações e eventuais omissões do governo nas políticas de combate à 
pandemia. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467969&ori=1


MS 37963 - Ao negar a suspensão da quebra de sigilo de Mayra Pinheiro, o ministro Ricardo Lewandowski salientou que, 
embora afirme não ser acusada de práticas ilícitas, a médica havia informado, no HC 201970, que figura como ré em ação 
de improbidade administrativa na Justiça Federal do Amazonas, relacionada à suposta inobservância dos deveres éticos e 
profissionais no exercício da medicina ou do cargo. Para o ministro, apenas se demonstrada a falta de pertinência temática 
entre a quebra de sigilo e os fatos investigados seria possível suspender o ato. 

MS 37972 e MS 37975 - O ministro Luís Roberto Barroso deferiu os pedidos formulados por Flávio Werneck, ex-assessor 
de Relações Internacionais, e Camille Sachetti, ex-diretora do departamento de Ciência e Tecnologia do Ministério da Saúde. 
Segundo o ministro, a quebra de sigilo por CPI depende da indicação concreta de causa provável e não pode se fundamentar 
genericamente em razão do cargo ocupado. Em análise preliminar, ele entendeu que o requerimento, no caso, não parece 
estar adequadamente fundamentado, pois não imputa nenhuma conduta ilícita ou suspeita aos impetrantes. 

MS 37971 - Neste caso, o pedido de Élcio Franco, ex-secretário-executivo do Ministério da Saúde, foi deferido pelo ministro 
Nunes Marques, que verificou que os requerimentos, formulados de forma ampla e genérica, sem foco definido, atingem 
todo o conteúdo das comunicações privadas de Franco, inclusive fotografias, geolocalização, lista de contatos e grupos de 
amigos. Segundo o ministro, os fundamentos para decretar a quebra de sigilo (encontros com testemunhas e investigados 
para negociações, defesa pública de medicamentos sem eficácia comprovada e omissão na aquisição de vacinas) não são 
idôneos. 

MS 37968 - Nesse mandado de segurança, impetrado por Hélio Angotti Neto, secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde, a suspensão também foi deferida pelo ministro Nunes Marques. 
Ele observou que, em pelo menos um caso (“registro de acessos de IP”), o pedido retroage a 2019, quando a CPI tem por 
objeto possíveis ações irregulares de Angotti no âmbito das políticas de combate à pandemia. 

MS 37973 - A ministra Cármen Lúcia indeferiu o pedido de Arnaldo Correia de Medeiros, secretário de Vigilância em Saúde, 
órgão responsável pelo Programa Nacional de Imunizações, por entender “válida e suficiente” a motivação apresentada pela 
CPI para a quebra do sigilo telefônico e telemático. A ministra cita os indícios a serem investigados, como diligências do 
Tribunal de Contas da União (TCU) que apuram a possível relação entre o servidor e a postura do Ministério da Saúde de 
se eximir de responsabilidades na condução da pandemia e seu potencial impacto na aquisição de vacinas. 

MS 37974 - Ao indeferir o pedido de liminar no MS impetrado por Filipe Martins, a ministra Rosa Weber afirmou que o 
requerimento da CPI se fundamenta em indícios que, no contexto mais amplo da investigação, pois há fortes indícios que 
ligam Martins ao atraso na aquisição de vacina e a “mensagens de ódio e de desinformação da população sobre a 
pandemia”. 

MS 37976 - A ministra Rosa Weber indeferiu pedido do empresário Carlos Wizard, ao concluir que o requerimento de quebra 
de sigilo faz menção a indícios adequados ao objetivo de buscar a elucidação das ações e das omissões do governo federal 
no enfrentamento da pandemia. Ela explicou que uma das linhas investigativas da CPI é a existência de um “ministério 
paralelo” que defendia a utilização de medicação sem eficácia comprovada e apoiava teorias como a da imunidade de 
rebanho, do qual Wizard supostamente seria integrante e um de seus financiadores. 

MS 37977 - Ao indeferir o pedido de liminar da Associação Médicos pela Vida, a ministra Rosa Weber entendeu que a 
motivação apresentada para a quebra de sigilo foi suficientemente fundamentada. De acordo com a decisão da CPI, a 
entidade é investigada por disseminar fake news ao combater o uso de máscara e a vacinação e defender o tratamento 
precoce, ainda que sem evidência científica. 

MS 37962 - O ministro Dias Toffoli deferiu o pedido do advogado Zoser Plata Bondim Hardman de Araújo, ex-assessor 
especial do Ministério da Saúde na gestão de Eduardo Pazuello. Para o ministro, a decretação de quebra de sigilo por CPIs 
depende da indicação concreta de causa provável de envolvimento nos supostos atos irregulares e não pode se fundamentar 
genericamente no cargo ocupado pela pessoa que tem seus dados devassados, como entende ter ocorrido no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0014844-93.2009.8.19.0014 

Relator: Des. NILDSON ARAÚJO DA CRUZ 

j. 01/06/2021 p. 14.06.2021 

 

Estupro com presunção de violência. Fato anterior à Lei nº 12.015/2009. Ofendida menor de quatorze anos: art. 213, 
combinado com art. 224, a, na forma do art. 225, § 1º, I, do Código Penal. Sentença condenatória do apelante a 08 (oito) 
nos de reclusão no regime fechado, por violação ao disposto no art. 217-a daquele diploma. apelo do réu para manter a 
condenação, porém nos termos da denúncia, vedada que é a retroação de norma pena mais gravosa. 

As provas atestam que o crime aconteceu em 2006 e que o réu não incidiu em erro quanto à idade da vítima, o que autoriza 
a condenação. 

Todavia, o apelante foi condenado a 08 (oito) anos de reclusão pela prática do crime definido no art. 217-A do Código Penal, 
porque a r. sentença adotou o seguinte entendimento: Primeiramente, faz-se necessário esclarecer a classificação jurídica 
adequada aos fatos narrados na denúncia. A princípio, em se tratando de delito supostamente ocorrido antes da entrada em 
vigor da Lei 12.015/09, seria cabível o tipo penal imputado na denúncia, combinado com o art. 224, "a" e na forma do art. 
225, § 1º, I, do Código Penal. Porém, a circunstância prevista no citado art. 224 atrairia a incidência da causa de aumento 
pela metade, prevista no art. 9° da Lei 8.072/90. Dessa forma, como a pena privativa de liberdade resultante da combinação 
dos mencionados dispositivos resultaria maior que a pena prevista no art. 217-A do CP, introduzido pela Lei 12.015/09, 
estamos diante de excepcionalíssima hipótese de retroatividade deste tipo penal, a qual acaba por beneficiar o réu na 
hipótese de eventual condenação. 

Foi um estupro praticado contra menina menor de quatorze anos. Portanto, em virtude da data de seu cometimento, é o 
caso de incidência das normas contidas no art. 213, combinado com art. 224, a, do Código Penal, então vigentes. Todavia, 
a respeito, impõe-se compreender que aqueles dispositivos jamais consagraram presunção de violência, eis que o art. 386, 
antigo VI, hoje VII, do Código de Processo Penal já consagrara o princípio da presunção de inocência. 

Na verdade, o art. 224 instituiu, isto sim, tipos especiais de estupro, de atentado violento ao pudor e do rapto. É como se a 
lei, em situação como a do caso concreto, definisse especialmente o crime de estupro assim: Art. 213 - Constranger mulher 
menor de 14 (quatorze) anos à conjunção carnal. 

Mas, não é só, eis que a causa especial de aumento da pena contemplada no art. 9º da Lei nº. 8.072/90 deve ser afastada, 
porque a mesma circunstância não pode ser duplamente considerada, isto é, como elemento do tipo e como causa especial 
de aumento da pena pela realização do mesmo tipo. Ademais, à época, o crime, à míngua de lesão corporal grave ou morte, 
não era hediondo. 

Por conseguinte, a lei anterior era mais benéfica de deve incidir, com afastamento do disposto no art. 217-A do Código 
Penal. 

Recurso provido em parte com a fixação da pena em 06 (seis) anos de reclusão no regime inicial semiaberto. 

 

Íntegra do Acórdão em segredo de justiça 

 

Fonte: EJURIS  

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Audiência de Custódia mantém prisão preventiva de acusado de furto de bicicleta no Leblon 

Boletim Covid-19: publicação reúne jurisprudência relacionada à pandemia e inspira outros tribunais 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0014844-93.2009.8.19.0014
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9470161
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9484265


TJRJ cria Centro de Inteligência para monitorar demandas repetitivas 

Justiça pronuncia ex-marido de magistrada assassinada 

Técnica de enfermagem que aplicou “vacina de vento” em idoso prestará serviços comunitários 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.021 novo   

• Informativo STF nº 1.022 novo   

 

Ministro Gilmar Mendes estende suspeição de Moro em relação a Lula a mais duas ações penais 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), anulou todos os atos decisórios processuais e pré-
processuais em outras duas ações penais em que o ex-juiz da 13ª Vara Federal de Curitiba, Sergio Moro, atuou em relação 
ao ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva: as relativas ao sítio de Atibaia (SP) e aos imóveis do Instituto Lula. Mendes, 
redator para o acórdão do Habeas Corpus 163493, em que foi declarada a suspeição de Moro no processo do triplex do 
Guarujá (SP), observou que as mesmas circunstâncias se repetiram nos três processos e que, por isonomia e segurança 
jurídica, é dever do STF estender o entendimento aos outros casos. 

A decisão é consequência do julgamento, concluído ontem (23), do Habeas Corpus (HC) 193726, em que o Plenário do STF 
manteve a decisão da Segunda Turma do Tribunal em que foi declarada a suspeição de Moro no caso do triplex (HC 164493). 
Após a conclusão do julgamento, a defesa de Lula pediu a extensão da decisão aos outros dois processos, com o argumento 
de que a questão de fundo da parcialidade “não é em qual processo esta ocorreu, mas em relação a quem - no caso, o ex-
presidente Lula”. 

Para o ministro, ficou constatada a identidade fática e jurídica entre as três ações penais. Ele afirmou que, nos três casos, 
houve a persecução penal em “cenário permeado pelas marcantes atuações parciais e ilegítimas do ex-juiz Sergio Fernando 
Moro”. Em todos eles, também, a defesa arguiu a suspeição em momento oportuno e a reiterou em todas as instâncias 
judiciais pertinentes. 

Mendes salientou que diversos dos fatos ocorridos e que fundamentaram a decisão da Turma pelo reconhecimento da 
suspeição são compartilhados em todas as ações penais, como os abusos em conduções coercitivas e na decretação de 
interceptações telefônicas e o levantamento do sigilo da delação premiada de Antônio Palocci durante a campanha eleitoral 
de 2018. Segundo o ministro, o julgamento do HC 164493 na Segunda Turma indicou que as circunstâncias específicas 
quanto à situação jurídica de Lula, em princípio, não se repetem com as dos demais réus e permeiam todas as ações penais 
processadas por Moro contra ele. 

“Assim, por isonomia e segurança jurídica, é dever deste Tribunal estender a decisão aos casos pertinentes, quando há 
identidade fática e jurídica, nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal”, concluiu. A anulação inclui os atos 
decisórios praticados na fase pré-processual, conforme o artigo 101 do CPP. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro Alexandre de Moraes restabelece prisão de Daniel Silveira 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9480327
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http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1021.pdf
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1022.pdf
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468184&ori=1


 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), atendeu pedido do procurador-geral da República, 
Augusto Aras, e restabeleceu a prisão do deputado federal Daniel Silveira (PSL-RJ), em razão da violação às regras do 
monitoramento eletrônico e do não pagamento da fiança por ele estabelecida. 

De acordo com a decisão, proferida na Petição (PET) 9456, reautuada como Ação Penal (AP) 1044, mesmo após a 
instauração de novo inquérito para apurar suposto crime de desobediência da decisão judicial e o estabelecimento de fiança 
de R$ 100 mil pelas violações, a ser paga em 48 horas, Silveira manteve seu “total desrespeito à Justiça”, cometendo novas 
violações ao monitoramento eletrônico. 

Prisão 

Em fevereiro, Silveira teve a prisão decretada por divulgar, em redes sociais, vídeo com ofensas e ameaças a ministros do 
Supremo e defesa de medidas antidemocráticas. A prisão foi substituída por outras medidas cautelares, entre elas a prisão 
domiciliar e o uso de tornozeleira eletrônica. 

Violações 

Em informações prestadas ao Supremo, a Procuradoria-Geral da República (PGR) apontou que os relatórios de 
monitoramento eletrônico referentes ao período de 5/4/2021 a 24/5/2021 indicaram mais de 30 violações relacionadas à falta 
de carga na bateria da tornozeleira, à área de inclusão e ao rompimento da cinta. 

Diante do descumprimento das medidas cautelares aplicadas, o ministro determinou a abertura de novo inquérito e aplicou 
a fiança. Contudo, mesmo após o recrudescimento da medida, o deputado cometeu novas violações. 

Inadequação da medida 

Na decisão, o ministro cita que, em uma delas, o mecanismo eletrônico perdeu conexão por mais de três horas com a central 
de controle, por falta de carga. “Está largamente demonstrada, diante das repetidas violações ao monitoramento eletrônico 
imposto, a inadequação da medida cautelar em cessar o periculum libertatis do denunciado, o que indica a necessidade de 
restabelecimento da prisão, não sendo vislumbradas, por ora, outras medidas aptas a cumprir sua função”, afirmou. 

O relator destacou que a possibilidade de restabelecimento da ordem de prisão foi expressamente registrada, tanto na 
decisão que inicialmente substituiu a prisão como na que estabeleceu a fiança. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra rejeita HC de homem acusado de jogar lavrador em barragem na Bahia 

 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou trâmite ao Habeas Corpus (HC 202846), que visava ao 
relaxamento da prisão preventiva do repositor K.P.B., acusado do crime de homicídio qualificado. Ele será julgado pelo 
Tribunal do Júri pela morte de um lavrador, ocorrida no município de Nordestina (BA) em abril de 2018. 

O caso 

Segundo o processo, a vítima foi jogada nas pedras de uma barragem após uma perturbação em um bar, em que, sob efeito 
de álcool, pedia bebida aos clientes. Socorrido por um morador no local da queda, ele recebeu os primeiros socorros na 
cidade, mas foi transferido para um hospital em Salvador, onde faleceu. 

O Ministério Público do Estado da Bahia (MP-BA) alega que, conforme a certidão de óbito, a vítima morreu em decorrência 
de uma pneumonia adquirida durante o tratamento hospitalar, o que confirmaria a relação de causalidade entre a agressão 
do acusado e a morte. 

Pedido de HC 

A defesa impetrou, sucessivamente, habeas corpus na Justiça estadual e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), onde o 
relator indeferiu a liminar, por entender que o mérito ainda não tinha sido apreciado na segunda instância. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468167&ori=1


No Supremo, a defesa alegava falta de fundamentação idônea para a manutenção da prisão. Os advogados, com o 
argumento da ausência de contemporaneidade entre os fatos e o decreto prisional, pediam o relaxamento da prisão ou a 
aplicação de medidas cautelares diversas. 

Decisão monocrática 

A relatora observou que o ato questionado é uma decisão monocrática, e não o resultado de julgamento colegiado. Por isso 
entendeu que o HC não poderia ser acolhido, uma vez que a jurisdição do STJ ainda não se esgotou. 

Para a ministra Rosa Weber, o caso concreto não apresenta situações excepcionais de flagrante ilegalidade, decisão 
absurda ou decisão manifestamente contrária à jurisprudência do STF que autorizariam a superação da Súmula 691 da 
Corte, que afasta a admissão de habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de Tribunal Superior que indefere a 
liminar. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida aposentadoria compulsória de juíza por pagamentos irregulares de precatórios 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou improcedente a Ação Originária (AO) 2553 e 
manteve decisão do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que determinou a aposentadoria compulsória da juíza Isabel Carla 
de Mello Moura Piacentini, do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região (TRT-14), por pagamentos irregulares de 
precatórios. Ele não verificou ilegalidade ou abuso de poder no acórdão do CNJ, devidamente fundamentado e apoiado em 
elementos concretos de prova. 

O processo administrativo disciplinar teve origem em providências adotadas pela magistrada em processo trabalhista na 2ª 
Vara do Trabalho de Porto Velho (RO), da qual era titular, envolvendo 27 mil trabalhadores representados pelo Sindicato 
dos Trabalhadores na Educação do Estado de Rondônia. 

Pagamentos irregulares 

Foram atribuídos a ela, entre outros atos, admitir, através de advogados, que os trabalhadores substituídos atuassem no 
processo, sem a devida cautela no pagamento; realizar o pagamento de créditos utilizando valores destinados a encargos 
previdenciários e tributários, o que, em tese, caracterizaria apropriação indébita; liberar, sem as cautelas necessárias, o 
pagamento a 56 pessoas que já haviam recebido o valor devido sob aquela rubrica; e o desentranhamento e a destruição 
ilícita de documentos processuais. 

O juízo da 5ª Vara Federal do Distrito Federal declinou da competência para apreciação da ação, com base na decisão do 
STF na ADI 4412, que definiu que a competência para processar e julgar ações ordinárias contra decisões e atos 
administrativos do CNJ e do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) é do próprio Supremo. 

No STF, a juíza pretendia a anulação da decisão que aplicou a penalidade de aposentadoria compulsória ou a alteração da 
penalidade para advertência. Entre outros aspectos, apontou a alteração das alegações finais do Ministério Público na 
sessão de julgamento, a consideração de prova inexistente nos autos do processo e votos baseados em provas produzidas 
sem contraditório. Alegava, ainda, violação ao princípio da proporcionalidade da pena. 

Ausência de ilegalidades 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, em relação à suposta nulidade decorrente da alteração das alegações finais pelo 
Ministério Público, é pacífico o entendimento do Supremo de que o processado se defende dos fatos que lhe são imputados 
no processo, e não da sua classificação jurídica. Assim, as alegações finais não vinculam a autoridade julgadora, que pode 
chegar conclusão distinta. 

Da mesma forma, afastou as alegações relativas à prova inexistente e à fundamentação de votos em provas produzidas 
sem contraditório. O ministro lembrou que foi assegurado à juíza o direito à ampla defesa e ao contraditório, com a intimação 
da juntada de documentos e o acesso às mídias digitais. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468164&ori=1


Por fim, na avaliação do relator, a tese relativa à dosimetria da pena aplicada só levaria à nulidade se, ao final do processo 
administrativo, não se fizesse a adequada tipificação dos fatos à falta disciplinar motivadora da sanção, o que não ocorreu 
no caso. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra rejeita novo HC de segurança acusado de homicídio em supermercado em Porto Alegre (RS) 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, rejeitou outro Habeas Corpus (HC 203331) impetrado pela defesa 
do segurança Giovane Gaspar da Silva, acusado de homicídio pela morte de João Alberto (Beto) Freitas nas dependências 
de uma loja da rede Carrefour em Porto Alegre (RS), em novembro de 2020. Segundo a ministra, a decisão que determinou 
a prisão cautelar, questionada no HC, não apresenta ilegalidade. 

O caso 

Em 20/11/2020, Giovane e outro segurança foram filmados agredindo e pressionando o peito de Beto Freitas, após imobilizá-
lo no chão, e presos em flagrante. Freitas morreu por asfixia. 

A Justiça estadual do Rio Grande do Sul converteu, no mesmo dia, a custódia em prisão preventiva. A defesa do acusado 
impetrou, sucessivamente, habeas corpus no Tribunal de Justiça gaúcho (TJ-RS) e no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
ambos negados. 

Em abril deste ano, a ministra Cármen Lúcia havia rejeitado o HC 199934, em que a defesa pedia revogação da prisão 
preventiva e sua substituição por medidas cautelares alternativas. 

No novo pedido de liberdade, a defesa alegava, entre outros pontos, que a conduta atribuída a seu cliente não tem gravidade 
concreta que autorize sua prisão. Sustentou, ainda, que ele é primário, tem ótimos antecedentes e não oferece nenhum 
risco à ordem pública. 

Motivo idôneo 

Ao negar seguimento ao HC, a relatora não verificou ilegalidade na decisão que determinou a prisão cautelar, diante das 
circunstâncias do ato praticado e dos fundamentos apresentados nas instâncias anteriores. Segundo a ministra, a prisão 
está em harmonia com entendimento do STF de que a periculosidade do agente, evidenciada pela gravidade concreta do 
crime e pelo modo de agir, justifica a custódia cautelar. 

Ela observou também que, de acordo com a jurisprudência consolidada da Corte, a existência de condições subjetivas 
favoráveis não impede a prisão cautelar, desde que os autos contenham elementos concretos que recomendem a sua 
manutenção. 

Por fim, Cármen Lúcia ressaltou que, para acolher as alegações da defesa de que o acusado não teria praticado a conduta 
que matou a vítima e que haveria dúvida quanto à presença da intenção de matar (dolo), seria necessário o reexame dos 
fatos e das provas, o que é inviável na via do habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

STF confirma suspeição de Sergio Moro na ação do triplex do Guarujá 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve, nesta quarta-feira (23), a decisão da Segunda Turma do Tribunal 
que declarou a suspeição do ex-juiz Sergio Moro na ação penal contra o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva referente 
ao triplex no Guarujá (SP). Por maioria de votos, o colegiado entendeu que Moro demonstrou parcialidade na condução do 
processo na 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468161&ori=1
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O julgamento começou em abril e foi suspenso por pedido de vista do ministro Marco Aurélio, decano do STF. O outro voto 
proferido nesta tarde foi o do presidente do Supremo, ministro Luiz Fux. Com a conclusão do julgamento, fica mantida a 
anulação de todas as decisões de Moro no caso do triplex, incluindo os atos praticados na fase pré-processual. 

Anulação 

O recurso julgado foi o segundo agravo regimental da defesa de Lula contra a decisão do ministro Edson Fachin no HC 
193726, em que, ao declarar a incompetência do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba, julgou prejudicado outro habeas 
corpus (HC 164493), em que a defesa de Lula alegava a suspeição de Moro. Em 23/3, a Segunda Turma julgou este HC e 
declarou a suspeição. 

Regimento 

Prevaleceu o entendimento de que, apenas nos casos previstos no Regimento Interno do STF, o Plenário pode revisar 
decisões das Turmas. Votaram nesse sentido os ministros Gilmar Mendes, Nunes Marques, Alexandre de Moraes, Dias 
Toffoli e Ricardo Lewandowski e as ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia. 

Para a corrente divergente, formada pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Marco Aurélio e Luiz Fux, a 
Segunda Turma não poderia ter analisado a suspeição depois de Fachin determinar o arquivamento do HC 164493. 

Inexistência de prejuízo 

Primeiro a votar nesta tarde, o ministro Marco Aurélio afirmou que a Segunda Turma não poderia ter desarquivado o processo 
após o relator ter declarado sua prejudicialidade. Para o decano do STF, depois de declarada a incompetência da 13ª Vara 
Federal de Curitiba para julgar os processos relativos a Lula, não haveria utilidade ou necessidade de julgar a suspeição, 
pois não ficou comprovado nenhum prejuízo remanescente. Ainda, segundo o ministro, a suspeição foi declarada a partir de 
provas ilícitas (áudios de conversas entre o ex-juiz e procuradores da Lava Jato). 

Prova ilícita 

Último a votar, o ministro Luiz Fux, presidente do STF, também entendeu que, depois de extinto o processo pelo relator, a 
Turma não poderia prosseguir seu julgamento e que não houve prejuízo ao acusado, o que afasta a necessidade de 
julgamento da suspeição. 

Fux considera que as gravações de conversas entre o então juiz e os procuradores federais não poderiam ser utilizadas 
para fundamentar o pedido de suspeição, pois são resultado de invasão de aparelhos telefônicos. “Essa prova foi obtida por 
meio ilícito e violou a Constituição Federal”, ressaltou. “Não estou afirmando algo que não ocorreu na prática, porque esses 
autores que obtiveram a prova ilícita, essa prova roubada e lavada, foram denunciados e presos por isso. Não há como não 
se considerar como ilícita essa prova”, afirmou. 

Entenda o caso 

A prejudicialidade do HC 164493 e de outros processos impetrados pelo ex-presidente em relação à Operação Lava Jato foi 
decretada pelo ministro Edson Fachin no HC 193726, em que ele chegou à conclusão de que a 13ª Vara Federal de Curitiba 
(PR) não era o juízo competente para processar e julgar Lula, pois os fatos imputados a ele nas ações sobre o triplex, o sítio 
de Atibaia e o Instituto Lula não estavam diretamente relacionados à corrupção na Petrobras. 

Contra essa decisão foram interpostos três recursos - um pela Procuradoria-Geral da República (PGR) e dois pela defesa 
do ex-presidente. Em 15/4, o colegiado manteve a decisão de deslocar o julgamento dos recursos para o Plenário e, em 
seguida, confirmou a decisão do relator sobre a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba e a remessa dos processos 
para a Justiça Federal do DF. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

 

2ª Turma decide que dispositivo da Lei Anticrime deve retroagir para benefício do acusado 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468086&ori=1


A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, por unanimidade, que a alteração no Código Penal que 
tornou necessária a manifestação da vítima para o prosseguimento de acusação por estelionato pode retroagir para 
beneficiar o réu. O entendimento se formou no julgamento do Habeas Corpus (HC) 180421, com relatoria do ministro Edson 
Fachin, no qual também se determinou o trancamento da ação penal aberta pelo Ministério Público (MP) contra o acusado. 

Venda de automóvel 

O impetrante do HC é o dono de uma revendedora de automóvel, e o caso discute a venda de um carro deixado com ele 
em regime de consignação. Na época dos fatos, o MP podia apresentar denúncia mesmo sem expressa vontade da vítima. 
Porém, alteração no parágrafo 5º do artigo 171 do Código Penal, introduzida pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019), 
condicionou o prosseguimento do processo à manifestação do prejudicado contra o suposto estelionatário. 

Não interesse 

O julgamento foi retomado com o ajuste de voto do ministro Gilmar Mendes, em razão de discussão sobre a tipicidade do 
delito diante de termo tratado entre as partes em que se acertou a devolução do bem e o estorno do valor pago. O acordo, 
promovido antes do recebimento da denúncia pelo juízo de primeiro grau, atesta a quitação do veículo e foi comunicado à 
autoridade policial. 

Para o ministro, o caminho mais adequado, nesse caso, é considerar o termo de quitação como indicativo objetivo e seguro 
do não interesse da vítima na persecução penal. A retração via acordo e a inovação legislativa no Código Penal implicam, 
a seu ver, o trancamento do processo penal, em razão da ausência de procedibilidade. 

Dessa forma, o ministro seguiu, em parte, o voto do ministro Nunes Marques, na sessão anterior do julgamento, no sentido 
de conceder o habeas corpus e trancar a ação, como consequência. 

Novo entendimento 

A ministra Cármen Lúcia lembrou que a Primeira Turma havia decidido o tema de forma diferente, mas levou em 
consideração, no caso, o princípio da máxima efetividade do Direito e das garantias individuais, reconhecendo a natureza 
mista (material e processual) da alteração legislativa, e, por isso, fundamentou seu voto no princípio da norma penal mais 
benéfica ao acusado. 

Apesar de chegar à mesma conclusão pela concessão do HC, o ministro Ricardo Lewandowski ponderou que o caso trata 
de conflito de natureza civil, pois, com a celebração do acordo, não há dolo. Para ele, instigar a vítima a apresentar 
representação é comportamento proibido no Direito. Portanto, sugeriu o trancamento da ação com base na ausência de 
justa causa. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

“Nenhum jornalista pode ser constrangido a revelar a fonte”, afirma Toffoli 

 

Decisão liminar do ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), determina que autoridades públicas no Espírito 
Santo abstenham-se de praticar atos que visem responsabilizar jornalistas pela proteção ao sigilo da fonte, por divulgação 
de suposto esquema de corrupção envolvendo o Departamento de Trânsito do estado (Detran-ES). A decisão atende em 
parte pedido da Associação Brasileira de Imprensa (ABI) na Reclamação (RCL) 47792. 

Na ação, a ABI relata que, após a imprensa noticiar o conteúdo de pen drive obtido de por meio de fonte sigilosa, que 
conteria provas de direcionamento em licitação no Detran, e parlamentares pedirem investigações diante de evidências de 
corrupção, a procuradora-geral de Justiça do Espírito Santo, Luciana Gomes Ferreira de Andrade, requisitou a instauração 
de inquérito policial contra os denunciantes. 

Ela argumentou que as informações foram obtidas por meio de prova ilícita, sem autorização judicial, caracterizando afronta 
à inviolabilidade do sigilo das comunicações e à intimidade, protegidos pela Constituição Federal. A ABI informa ainda que 
pelo mesmo motivo a investigação sobre o suposto esquema de corrupção foi arquivado pela procuradora-geral. 

Além de solicitar que qualquer investigação e responsabilização de jornalistas e parlamentares pela obtenção do pen drive 
e divulgação de seu conteúdo seja impedida, a ABI pede que o inquérito policial seja remetido ao Supremo e que o pen drive 
deixe de ser considerado prova ilícita. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468035&ori=1


Sigilo da fonte 

Ao deferir em parte o pedido de liminar, o ministro Dias Toffoli considerou que há plausibilidade na tese da ABI no sentido 
de que nenhum jornalista poderá ser constrangido a revelar o nome de seu informante ou a indicar a fonte de suas 
informações, bem como de que não poderá sofrer qualquer sanção, direta ou indireta, quando se recusar a quebrar esse 
sigilo de ordem profissional e de estatura constitucional. 

Segundo o ministro, a “plausibilidade do direito alegado e o perigo de dano” consiste “na iminência de jornalistas serem 
expostos a procedimentos investigatórios criminais que visem à descoberta da fonte e à criminalização de sua atividade”. 
Na decisão, ele informa que pelo menos um jornalista já foi convocado para prestar depoimento. 

Para Dias Toffoli, a situação revela aparente afronta às decisões do Supremo nas Arguições de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPFs) 130 e 601. No primeiro caso, foi assegurada a proteção às liberdades de expressão e de imprensa e 
o direito à informação quando a Lei de Imprensa foi considerada incompatível com a Constituição. No segundo, o ministro 
Gilmar Mendes deferiu liminar para proibir a investigação do jornalista Glenn Greenwald devido a reportagens divulgando 
mensagens entre autoridades obtidas por hackers. 

Toffoli considerou também a alegação de que a deputada federal Soraya Manato (PSL-ES), que utilizou a tribuna da Câmara 
dos Deputados para pedir investigação sobre o conteúdo do pen drive, pode vir a ser ou já está sendo investigada por 
autoridade incompetente, o que configuraria usurpação de competência do Supremo. 

Para o ministro, tais circunstâncias impõem o deferimento da liminar com relação à suspensão imediata das apurações 
relativas aos jornalistas e parlamentares, até que sejam suficientemente esclarecidos os fatos, com a vinda de informações 
ompletas quanto ao conteúdo do procedimento investigatório determinado pela Procuradoria-Geral de Justiça do Espírito 
Santo, bem como do que se continha no procedimento por ela arquivado diante da conclusão de ilicitude da prova. 

Na decisão, o ministro determina que a Procuradoria-Geral e o delegado de Polícia Civil do estado enviem ao Supremo, no 
prazo de 15 dias, toda a documentação que possuam sobre o caso. 

 

Leia a notícia no site 
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STJ tranca inquérito contra autor de outdoors que comparavam Bolsonaro a pequi roído 

 

Por unanimidade, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou nesta quarta-feira (23) o trancamento 
de inquérito contra um homem apontado como patrocinador de outdoors em Palmas com a imagem do presidente Jair 
Bolsonaro e as frases "Cabra à toa, não vale um pequi roído, Palmas quer impeachment já" e "Vaza Bolsonaro! O Tocantins 
quer paz!". 

Na decisão, o colegiado considerou, entre outros fundamentos, que as manifestações por meio das peças publicitárias se 
restringiram a uma análise política e subjetiva da gestão conduzida pelo presidente da República, não havendo 
demonstração dos elementos necessários para a formação da imputação criminal. 

"É de suma importância ressaltar que o Direito Penal é uma importante ferramenta conferida à sociedade. Entretanto, não 
se deve perder de vista que este instrumento deve ser sempre a ultima ratio. Ele somente pode ser acionado em situações 
extremas, que denotem grave violação aos valores mais importantes e compartilhados socialmente. Não deve servir jamais 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=467981&ori=1
https://processo.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270701%27


de mordaça, nem tampouco instrumento de perseguições políticas aos que pensam diversamente do Governo eleito", 
afirmou o relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas. 

O inquérito foi instaurado pela Polícia Federal a pedido do Ministério da Justiça e Segurança Pública, para apurar suposto 
crime de injúria contra o presidente da República. Além das mensagens que comparavam Bolsonaro ao fruto típico da Região 
Central do Brasil, os outdoors traziam críticas à atuação do presidente durante a pandemia da Covid-19. 

Elogios de alguns, críticas de outros 

O ministro Ribeiro Dantas destacou que a postura do Estado em relação ao exercício de liberdades individuais – como o 
direito de expressão – deve ser de respeito, não de obstrução. Entretanto, o magistrado também ressaltou que devem ser 
ponderados, ao lado da liberdade de expressão, outros direitos de personalidade, cabendo à Justiça a análise de elementos 
como a veracidade do fato e a natureza da personalidade pública ou privada objeto de suposta ofensa. 

No caso dos autos, o relator lembrou que o alvo das críticas no outdoor é o presidente da República – pessoa que, por ser 
agente público do nível mais elevado, está sujeita a críticas e ofensas de maneira diferente de um particular. 

Além disso, Ribeiro Dantas enfatizou que as críticas não despontaram para imputações concretas, restringindo-se a um tipo 
de análise subjetiva. O magistrado ressaltou que, da mesma forma que o presidente pode ser elogiado por algumas pessoas, 
naturalmente, pode ser alvo de críticas de outros indivíduos. 

"Por esse motivo, não estão demonstradas, nos autos, todas as elementares do delito, notadamente o especial fim de agir 
(animus injuriandi). Como cediço, os crimes contra a honra exigem dolo específico, não se contentando com o mero dolo 
geral. Não basta criticar o indivíduo ou sua gestão da coisa pública, é necessário ter a intenção de ofendê-lo", concluiu o 
ministro ao conceder o habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Justiça Federal vai analisar ação contra empresário acusado de representar ex-governador em 
repasses indevidos da Odebrecht 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso interposto por um empresário contra 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) que manteve a competência da Justiça Federal para analisar 
ação em que ele é apontado como uma espécie de representante dos interesses de um ex-governador de Pernambuco, em 
caso envolvendo suspeita de pagamentos indevidos realizados pela construtora Odebrecht. 

A ação apura os delitos de corrupção passiva e ativa, bem como lavagem de dinheiro, e foi instaurada após acordos de 
colaborações premiadas firmados por executivos da construtora. 

No recurso em habeas corpus, o empresário alegou que o TRF5 convalidou a usurpação de competência da Justiça Eleitoral 
no caso, por estarem presentes, segundo ele, indícios da prática de crimes eleitorais conexos aos crimes comuns em 
apuração. 

Sem indícios 

O relator, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou que, para o TRF5, as investigações não apontaram qualquer indício de 
crime eleitoral. Além disso, afirmou, o inquérito policial não foi instaurado com base na suposta prática desses crimes. 

"A defesa não demonstrou, de maneira inequívoca, que as condutas apuradas se subsumem a algum tipo penal eleitoral, 
não bastando uma mera declaração de algum investigado ou réu para que se determine a declinação da competência da 
Justiça Federal para a Justiça especializada", disse o relator. 

Citando precedentes do STJ, o ministro ressaltou que, para se chegar à conclusão da existência de crime eleitoral no caso 
julgado, seria necessário o exame aprofundado de provas – o que não pode ser realizado na via utilizada, o recurso em 
habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/23062021-STJ-tranca-inquerito-contra-autor-de-outdoors-que-comparavam-Bolsonaro-a-pequi-roido.aspx
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Operação Faroeste: relator substitui prisão preventiva de desembargadora do TJBA por outras 
medidas cautelares 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Og Fernandes revogou a prisão preventiva de uma desembargadora do 
Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) investigada na Operação Faroeste – que apura esquema de venda de decisões judiciais 
para a grilagem de terras no oeste baiano. 

Na decisão, o relator considerou necessário adequar a medida cautelar à gravidade do crime, já que, até o momento, o 
Ministério Público Federal (MPF) apresentou denúncia contra a magistrada pelos delitos de participação em organização 
criminosa e obstrução da justiça. 

Assim, além das medidas estabelecidas pela Corte Especial – como proibição de manter contato com outros investigados e 
afastamento do exercício da função pública –, o ministro determinou o monitoramento por tornozeleira eletrônica e a 
proibição de saída da comarca de residência.     

A desembargadora teve ordem de prisão cautelar cumprida em dezembro do ano passado. Em janeiro, o MPF apresentou 
a denúncia contra ela e outros magistrados, empresários, advogados e servidores públicos que teriam participado do 
esquema criminoso. 

Necessidade de reavaliação da prisão 

Em revisão da prisão cautelar, prevista no artigo 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal, Og Fernandes apontou 
que, apesar de o MPF alegar que a desembargadora é investigada por outros crimes – como corrupção e lavagem de 
dinheiro –, não há, até então, outra acusação formalizada pelo Ministério Público. 

Segundo o relator, esse quadro, somado ao prazo em que a magistrada já está presa preventivamente, justifica a 
necessidade da reavaliação da medida cautelar extrema. 

"Considerando a necessidade de adequação da medida cautelar à gravidade do crime (artigo 282, inciso II, do CPP), entendo 
que a prisão preventiva – marcada pela subsidiariedade (artigo 282, parágrafo 6º, do CPP) – pode ser substituída por outras 
medidas cautelares listadas no artigo 319 do CPP, algumas das quais já em vigor", concluiu o ministro ao revogar a prisão 
preventiva. 

 

Leia a notícia no site 
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CNJ 

 

Desaparecimento e tortura: CNJ buscará dialogo para promover mudanças legislativas 

CNJ e Depen renovam termos de cooperação para qualificar políticas penais 

 

Fonte: CNJ 
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